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TERMO DE CONTRATO Nº 038/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

E A EMPRESA ÁPICE DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, com sede na Av. José Grilo, 426, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Senhor CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob 

o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ÁPICE 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 

o nº 08.633.121/0001-82, com sede na Rua Moura, n°307, Centro, Castelo, ES, CEP: 29.360-000, 

por seu representante legal, Senhor DIEGO DORIGO NUNES, inscrito no CPF sob o n° 

086.247.917-74 e no RG n° 1804619 SPTC ES, doravante denominada CONTRATADA, estando as 

partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 2.247/2013, alterado pelos Decretos Municipais nº 3.605, de 09 

de junho de 2020 e Decreto nº 3.575, de 28 de abril de 2020, ajustam o presente contrato em 

decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000065/2023, mediante 

as seguintes cláusulas e condições. 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 - O objeto deste PREGÃO é a escolha da proposta mais vantajosa destinado a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO DE 

CONTROLE DE PRODUÇÃO RURAL COM FOCO NA ESTABILIZAÇÃO DA RECEITA ORIUNDA DO ICMS 
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E AUMENTO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - IPM, destinada a atender as 

necessidades do Município do Município de Conceição do Castelo - ES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao Termo 

de Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição, conforme segue: 

Modelo de Proposta 

Serviços Unidade  Quant.  Valor 

Unitário 

Valor Total 

Instalação, Treinamento e Conversão de Dados UN 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

Licença de Uso e Suporte Técnico do Sistema de 

Gestão de Controle da Produção Rural 

Licenças/Mês 12 R$ 5.300,00 R$ 63.600,00 

Total Anual                         

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 - O valor total ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda 

em receber é de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil, e seiscentos reais). 

2.2 - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes 

e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

2.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente acompanhada das Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; Manifesto de Transporte de Resíduos (incluindo-se o controle de 

pesagem em balança rodoviária registrada na ANTT ou outra agência reguladora/certificadora 

apresentado pela Contratada), juntamente com a Conferência e aceite do relatório de medição. 

3.2 - Para cada serviço de transporte dos resíduos sólidos urbanos deverá ser realizada pesagem 

em balança rodoviária, registrada e credenciada pela ANTT - Agência Nacional de Transportes 

Terrestres ou outra agência reguladora/certificadora. Este registro do peso deverá ser inserido no 

pedido de pagamento dos serviços prestados. 
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3.3 - Ao final de cada jornada mensal de trabalho, a Contratada apresentará a Nota Fiscal dos 

serviços prestados juntamente com toda documentação exigida no edital e ata de prestação dos 

serviços (incluindo-se o controle de pesagem em balança rodoviária registrada na ANTT ou outra 

agência reguladora/certificadora) para ser atestada fielmente a prestação dos serviços pelo fiscal e 

gestor do contrato. 

3.4 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na Autorização de 

Fornecimento e deverá ser, OBRIGATORIAMENTE, encaminhada pelo sistema BPMS (eletrônico), 

constante no sítio desta Prefeitura Municipal, sob pena de não aceitação. 

3.5 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as 

informações registradas no certame, deverá ser comunicado à Prefeitura Municipal de Conceição do 

Castelo, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

3.6 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento fiscal, devidamente corrigido. 

3.7 - No texto da Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o número do processo e do 

procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais bem como o número da 

Autorização de Fornecimento encaminhada à contratada. 

3.8 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidas pela empresa Contratada, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações. 

3.9 - Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as condições previstas no edital no 

que concerne a proposta de preço e a habilitação e informar, em sua proposta de preços, o número 

da conta bancária para pagamento. 

3.10 - Na Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá conter o registro do valor dos serviços, o valor 

líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for 

o caso), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Contratante. 

3.11 - A critério da Contratante, poderá ser exigida da Contratada a apresentação das guias de 

recolhimento de tributos sujeitos a retenção na fonte, especialmente no caso do Município não a 

disponibilizar pela internet. 

3.12 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do serviço objeto do contrato. 
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3.13 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

3.14 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

3.15 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

3.16 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

3.17 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

3.18 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

3.19 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

3.20 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão da ata, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.20.1 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

3.21 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.21.1 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  013001– Secretaria de Finanças 

Ficha: 00027 

Fonte de Recurso: 15000000000 (Recurso Próprio) 250000000000 (Próprio) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00000 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica). 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

5.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

5.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

5.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 01 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024, 

prorrogável na forma do art. 57 e seus incisos e parágrafos, da Lei n° 8.666/93." 

6.2 - O prazo para início dos serviços será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da Ordem de Serviço. A remessa da ordem de serviço será feita através de 

correspondência digital, em endereço fornecido pelo contratado. 

6.3 - Os serviços deverão ser executados em locais indicados pela Secretaria Municipal de Finanças 

do Município de Conceição do Castelo - ES, todos localizados na sede do Município. 

6.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.6 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Municipalidade, no 

período de vigência do contrato. 

6.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas 

condições e preços pactuados; 

7.1.2 - Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

7.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa no prazo estipulado; 

7.1.4 - Cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

7.1.5 - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais e 

legais; 
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7.1.6 - Designar um auditor fiscal com formação contábil para receber treinamento com relação a 

apuração do valor adicionado fiscal da indústria, comércio e serviço tributados pelo ICMS, produção 

agrícola e do VAF 4. 

7.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.2.1 - Prestar suporte técnico no horário comercial, por chat, acesso remoto, telefone e quando 

não resolvido ser realizada visita técnica; 

7.2.2 - A contratada deverá visitar o local onde será instalado o sistema de 2ª a 6ª feira no horário 

comercial; 

7.2.3 - Não serão aceitas justificativas por parte da contratada alegando desconhecimento do local 

e condições dos equipamentos existentes, nem de eventuais dificuldades para a execução dos 

serviços;  

7.2.4 - Deverão ser corrigidas imediatamente as deficiências apontadas pela contratante quanto á 

execução; 

7.2.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão competente;    

7.2.6 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes do contrato; 

7.2.7 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 

8.1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que 

deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 

desperdício. 

8.2 - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo (s) 

encarregado (s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

8.3 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 

do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

8.4 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
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8.5 - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 

e Água 

8.6 - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 

8.7 - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

8.8 - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

8.9 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual 

ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

8.10 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 

à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

8.11 - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 

como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 

produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 

considerados lixo tecnológico. 

8.12 - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

8.13 - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

8.14 - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 

ou biodegradável. 

8.15 - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 

que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

8.16 - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

8.17 - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como:  

8.17.2 - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 

8.17.3 - Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
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função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

8.18 - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 

de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

8.19 - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

9.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar as seguintes sanções: 

9.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2 - Multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

9.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Conceição do Castelo com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
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ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3 - As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

9.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

9.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

9.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

9.9 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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10.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

11.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios e no sítio oficial do Município na internet, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao 

disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

13.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 

ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 - O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

14.2 - No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

14.3 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento).  

14.4 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

14.5 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual.  

14.6 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

14.6.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

14.6.2 - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

14.6.3 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

14.6.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

14.7 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

14.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

indicada pelo município, com correção monetária. 

14.9 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
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Ministério da Fazenda. 

14.10 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.11 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

14.12 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

14.13 - A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.13.1 - Será considerada extinta a garantia:  

14.14 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

14.15 - No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação.  

14.16 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

14.17 - A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e no contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico 

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por 

si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo 

a Comarca de Conceição do Castelo, estado do Espírito Santo, não obstante qualquer mudança de 

domicílio da CONTRATADA. 
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Conceição do Castelo, ES, 27 de março de 2024. 

 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

DIEGO DORIGO NUNES 

ÁPICE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________________________________ 

 

2.___________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 


